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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 

Companhia Brasileira de Trens Urbanos – CBTU 

Coordenação Técnica – Gestão da Informação - CEGEI 

Proposta nº: 
 

Data: 
 

Razão social: 
 

CNPJ: 
 

Inscrição Estadual: 
 

E-mail: 
 

Telefone: 
 

Endereço completo: 
 

Representante Legal: 
 

Repres ent ante l egal:  

 

Serviço 01 - IMPLEMENTAÇÃO 

ITEM MEDIDA QTD DESCRIÇÃO DO ITEM V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 Unidade 1 

FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE 
ACESSO E PESQUISA VIA WEB COM 
MÓDULOS DE GESTÃO (USUÁRIOS, 

ORDENS DE SERVIÇO, PESQUISA, 
VISUALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, 

GESTÃO DOCUMENTAL E RELATÓRIOS) 

25% (obs. 01)* 

 

25% (obs. 01)* 

 

2 Caixa 20kg 13.665 
FORNECIMENTO DE MATERIAL 

(CAIXAS COM CAPACIDADE PARA 
20KG) 

  

3 Caixa 20kg 13.665 
INDEXAÇÃO / IDENTIFICAÇÃO DE 

CADA CAIXA TRANSFERIDA 
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4 Caixa 20kg 1.666 
TRANSFERÊNCIA FÍSICA (CAIXAS) 

DE BRASÍLIA PARA BRASÍLIA 
  

5 Caixa 20kg 6.181 
TRANSFERÊNCIA FÍSICA (CAIXAS) 

DO RIO DE JANEIRO PARA 
BRASÍLIA 

  

6 Caixa 20kg 2.711 
TRANSFERÊNCIA FÍSICA (CAIXAS) 

DO RIO DE JANEIRO PARA 
BRASÍLIA 

  

7 Caixa 20kg 1.865 
TRANSFERÊNCIA FÍSICA (CAIXAS) 

DE BELO HORIZONTE PARA 
BRASÍLIA 

  

8 Caixa 20kg 791 
TRANSFERÊNCIA FÍSICA (CAIXAS) 

DE BELO HORIZONTE PARA 
BRASÍLIA 

  

9 Caixa 20kg 451 
TRANSFERÊNCIA FÍSICA (CAIXAS) 

DE BELO HORIZONTE PARA 
BRASÍLIA 

  

Valor Total Serviços de Implementação: R$ 

Observação 1: Em relação ao item 01, discriminado sob Serviço 01, informamos que, a título de 
implementação, será pago inicialmente o percentual de 25% do valor total previsto exclusivamente 
para esse item, correspondente aos custos de parametrização do sistema, cadastro de usuários e 
instruções de utilização. Os 75% restantes, relativos à disponibilização e manutenção do sistema ao 
longo do período contratual, estão descritos na Observação 9. 
 
Observação 2: Os itens 02, 03, 07, 08 e 09, discriminados sob Serviço 01 serão executados conforme 
demanda solicitada pela CONTRATANTE. 
 
Observação 3: A transferência física, discriminada sob o item 04 do Serviço 01, corresponde à 
transferência do acervo localizado nos seguintes endereço: St. Bancário Norte Quadra 01 Edifício 
CNC, BL B 9º ao 13º andar - Asa Norte, Brasília - DF, 70041-902 - para o endereço do galpão da 
CONTRATADA. 
 
Observação 4: A transferência física, discriminada sob o item 05 do Serviço 01, corresponde à 
transferência do acervo localizado nos seguintes endereço: Estrada Velha da Tijuca, nº 77, Alto da 
Boa Vista, Rio de Janeiro - RJ, 20531-080 aproximadamente 1.163km - para o endereço do galpão 
da CONTRATADA. 
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Observação 5: A transferência física, discriminada sob o item 06 do Serviço 01, corresponde à 
transferência do acervo localizado nos seguintes endereço: Edifício Engenheiro Renato de Azevedo 
Feio, Praça Procópio Ferreira, nº 86, Centro, Rio de Janeiro - RJ, 20221-030 – aproximadamente 
1.169km - para o endereço do galpão da CONTRATADA. 
 
Observação 6: A transferência física, discriminada sob o item 07 do Serviço 01, corresponde à 
transferência do acervo localizado nos seguintes endereços: Rua Januária, 181 - Colégio Batista, 
Belo Horizonte - MG, 31110-060 – aproximadamente 731km - para o endereço do galpão da 
CONTRATADA 
Observação 7: A transferência física, discriminada sob o item 08 do Serviço 01, corresponde à 
transferência do acervo localizado nos seguintes endereços:  Av. Novecentos e Vinte e Nove, 600 - 
Providência, Belo Horizonte – MG – aproximadamente 731km - para o endereço do galpão da 
CONTRATADA. 
 
Observação 8: A transferência física, discriminada sob o item 09 do Serviço 01, corresponde à 
transferência do acervo localizado nos seguintes endereços Av. Nossa Senhora de Fátima, 3563, 
Prado, Belo Horizonte - MG 30410-610 – aproximadamente 731km – para o endereço do galpão da 
CONTRATADA. 

 

Serviço 02 - SERVIÇO DE GERENCIAMENTO E 

ARMAZENAMENTO DO ACERVO 

ITEM MEDIDA QTD DESCRIÇÃO DO ITEM 
V. UNITÁRIO 

MENSAL 
V. TOTAL 
MENSAL 

1 Caixa 20kg/mês 13.665 
ARMAZENAGEM DO ACERVO 

EM SUPORTE PAPEL 
  

2 Unidade 1 

Fornecimento / 
Disponibilidade Mensal de 
Software (Armazenamento 

de Documentos, 
Manutenção / Suporte, 

Acessibilidade)* 

(obs. 09)* (obs. 09)* 

3 

Por 
deslocamento 

completo 
ida e volta 

5 TRANSPORTE NORMAL   

4 Por caixa 20 ATENDIMENTO CAIXA BOX   
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5 Caixa 20kg/mês 5 
FORNECIMENTO DE 

MATERIAL PARA 
ACONDICIONAMENTO 

  

6 Caixa 20kg/mês 5 FRETE DE TRANSFERÊNCIA   

7 Caixa 20kg/mês 5 
INDEXAÇÃO DE NOVAS 

CAIXAS NO SISTEMA 
  

8 Imagem /  mês 20.000 
DIGITALIZAÇÃO e INSERÇÃO DE 

DOCUMENTOS NO SISTEMA 
  

9 Caixa 20kg/mês 20 DESCARTE DE DOCUMENTOS   

Valor Total Serviço Mensal – Gerenciamento e Armazenamento do Acervo: R$ 

Valor Total Serviço - Gerenciamento e Armazenamento do Acervo x 10 meses: R$ 

Observação 9: Em relação ao item 02, discriminado sob Serviço 02, informamos que deverá ser 

aposto o valor correspondente aos 75% restantes do item 1 do Serviço 01, sendo este percentual, 

por sua vez, subdividido em 11 parcelas mensais, correspondentes ao período contratual acordado 

de manutenção e suporte do sistema. 

 
Observação 10: Os itens 1, 3, 4, 5, 6, 7 ,8, 9 do Serviço 02 serão executados conforme demanda 
solicitada pela CONTRATANTE. 
 

Observação 11: O frete de transferência, discriminado no item 6 do Serviço 02 corresponde ao 
deslocamento/retirada do acervo armazenado na CBTU para o galpão da nova empresa 
CONTRATADA. 

 

Valor Total Serviços de Implementação:   

Valor Total Serviços Gerenciamento e Armazenamento do Acervo 
(x12 meses) :  

 

Valor Global da Proposta:   

 

Validade da Proposta: 90 dias 

 

Local e data, 
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____________________________ 

Representante Legal 


